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CERTIDÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LEGISLATIVO
(Processo Legislativo nº 21/2021)

Certifica a Instauração de Processo Legislativo

Eu, Milton Mendes Botelho, Assessor Técnico da Câmara Municipal de São Geraldo da Piedade, nos termos regimentais, certifico para os devidos fins que deu entrada nesta Secretaria em 07 de dezembro de 2021, o Projeto de Lei Complementar nº 15, de 29 de setembro de 2021, que Dispõe sobre Instituição de Taxa pela Utilização Efetiva ou Potencial do Serviço Público de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Por ser verdade firmo a presente e faço juntada nos autos do processo legislativo:
1 – Projeto de Lei Complementar nº 15, de 29 de setembro de 2021, que Dispõe sobre Instituição de Taxa pela Utilização Efetiva ou Potencial do Serviço Público de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos.

2 –  Mensagem da Prefeita Municipal
Câmara Municipal de São Geraldo da Piedade – MG, 08 de dezembro de 2021.
MILTON MENDES BOTELHO
Assessor Técnico
Praça Raul Soares, nº. 150 - Centro

